
Elementos de uma Interpretação 

Fenomenológica da Negação 

1. Heidegger e o problema da negação 

O tema do presente artigo é o conceito de negação segundo a abordagem 
fenomenológica desenvolvida por Martin Heidegger até 1930. O problema 
adquire uma posição relevante na reconstrução histórica da obra de Heidegger. 
Além disso, há um interesse sistemático na questão, pois se trata de uma 

abordagem fenomenológica, portanto, suscet!vel de comparação com as for
mulações originadas da anãlise lógica. Duas dificuldades preliminares apre
sentam-se para a formulação da questão. Primeira: Heidegger escreveu uma 
considerável quantidade de textos ao longo dos anos vinte, nos quais pode
mos identificar observações pontuais sobre a negação, o problema do julzo 
negativo e a respeito de concepções da negação oriundas da filosofia 
transcendental e do que era conhecido como "Lógica da Validade". Entretan
to, não hã nenhuma consideração desenvolvida e sistemática sobre o conceito 
de negação. Segunda: Heidegger introduz uma significativa modificação no 
procedimento fenomenológico, ao ponto de pretender para si uma segunda 
onda no método fenomenológico, modificação que não apenas introduz o 
componente interpretativo na fenomenologia (a hermenêutica), mas sobretu

do parece interditar a primazia de temas lógicos e epistemológicos em detri
mento de uma muito peculiar concepção de ontologia. 

Em conjunto estas duas dificuldades até mesmo poderiam ser vistas como 
decidindo a questão de um interesse sistemãtico da abordagem fenome
nológico-hermen�utica da negação. As escassas observações sobre a negação 
seriam conseqüência de uma total reorientacao na identidade e hierarquia 

dos problemas filosóficos. Em relação à fenomenologia de Husserl, para o 
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qual a lógica e as investigações lógicas jamais poderiam ser privadas de seu 
papel fundacional, talvez a análise comparativa com abordagens não 
fenomenológicas ainda poderia ter algum interesse. Mas o que dizer de uma 
filosofia que enfaticamente parece colocar-se em outras bases? As conhecidas 
afirmações de Heidegger (em O que é metafísica?) sobre a natureza mais origi
nária do nada em relação ao não e à negação, de forma alguma seriam casuais, 

mas seriam conseqüência de um suposto descaso para com a análise lógica e 

o rigor cientifico na filosofia. 
Neste trabalho pretendo esboçar uma reconstrução do tratamento 

fenomenológico hermenêutico dispensado por Heidegger ao conceito de ne
gação. Iniciarei abordando as duas dificuldades mencionadas, iniciando com 
uma exposição do programa filosófico de Heidegger e da operação de inter
pretação fenomenológica que é formulada como procedimento metodológico 
para desenvolver tal programa. A seguir, esboçarei a reconstrução histórica 
das referências de Heidegger ao problema da negação. Por fim, farei uma 
análise dos principais nexos conceituais destacados de tal reconstrução, apon

tando as teses e resultados que comporiam uma interpretação fenomenológica 

da negação. Deste modo, serã possfvel 1) avaliar o papel central da negação 
para a formulação do problema axial da obra de Heidegger como um todo: o 
problema do ser, e 2) estabelecer uma base segura para a apresentação desen
volvida do tratamento fenomenológico-hermenêutico da negação. Tomando 
em consideração a natureza indicativa das observações de Heidegger sobre o 

tema da negação, o presente trabalho pretende apenas a fixação dos elemen
tos que comporiam o adequado desenvolvimento e apropriação de tais indi
cações formais. 1 Não é meu objetivo analisar as afirmações de Heidegger so

bre o nada e a negação. Entretanto, acredito que somente de posse de uma 

suficiente reconstrução da interpretação fenomenológica da negação serã pos
sfvel compreender o significado e avaliar a verdade de tais afirmações. 

2. A interpretação fenomenológica 

O tratamento da negação esboçado por Heidegger situa-se em meio ao pro
grama ontológico. Como é sabido, o problema central deste programa é o do 

O problema da natureza indicalivo-íormal dos conceitos filosóficos tem sido amplamente deba
tido na literatura secundária (ver, Streeter. 1997). 1: importante lembrar que a adequada recep
ção das indicações formais consiste no desenvolvimento apropriativo das estipulações conceituais 
meramente apontadas em uma direção vinculante. Neste sentido, a interpretação fenomenológica 
da negaçao é exatamente um caso exemplar. 
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sentido do ser. Heidegger não estã em busca de uma epistemologia ou funda
mentação transcendental das ciências, mas sim de uma ontologia fundamen
tal. Não obstante, o programa ontológico deve repercutir na pesquisa sobre 
os fundamentos das ciências, ou seja, dele desdobra-se um tipo de análise 
constitucional em que se determinam os supostos ontológicos projetados nos 
fundamentos de cada domlnio de investigação teórica. A ontologia funda
mental, entretanto, ocuparia-se com a explicitação das estruturas temporais 
de toda e qualquer projeção de ser, seja daquelas presentes nos comporta
mentos epistemologicamente modificados, seja a projeção de ser condicionante 
das ocupações cotidianas não teóricas. O desenvolvimento de um tal progra
ma deveria obedecer uma orientação fenomenológica, cuja operação geral é a 
de uma interpretação fenomenológica. 1 O que é, então, uma interpretação 
fenomenológica e no que consiste especificamente uma interpretação 
fenomenológica da negação? 

Consideremos inicialmente a relação entre a ontologia fundamental e a 
lógica. Heidegger pretende mostrar que os conceitos que permitem a funda
ção da Lógica como uma disciplina teórica estão necessariamente comprome
tidos com estipulações ontológicas gerais. Mesmo a distinção entre um cam
po não objetual (não flsico e não pslquico) e o campo das legalidades lógicas 
válidas já seria uma distinção de cunho ontológico. Assim, o problema do 
sentido do ser deveria repercutir nas investigações sobre os fundamentos da 
lógica. Visto em outra perspectiva, se nos diferentes estágios de seu desen
volvimento a Lógica estaria repousando em estipulações ontológicas, os seus 
resultados não poderiam ser inadvertidamente empregados na ontologia fun
damental. A investigação sobre o sentido do ser não poderia operar por 
meio da análise lógica, portanto. A interpretação fenomenológica não pre
tende ser, portanto, uma investigação dependente da análise lógica. Deixo 
provisoriamente em aberto a questão de se tal abstração de fato é exeqü1vel 
e em que extensão. 

Como operação formal, a interpretação fenomenológica tem um sentido 
hermenêutico e ontológico. O componente interpretativo não é entendido 
em primeiro lugar como exegese de texto, mas sim como explicitação.3 Trata
se de mostrar como um determinado fenômeno está na dependência de uma 

2 O problema do método lem sido muito debatido na literatura secundária, e aqui somente poderei 
fazer urna muito resumida apresentação. 

3 Lembre-se que em Ser e Tempo (ss. 148-50). a interpretação é concebida em diferentes niveis de 
elaboração, entre os quais a interpretação de textos é uma forma muito elaborada, e em sua 
forma mais elementar consiste na explicitação da compreensão. 
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prévia compreensão de ser, ou melhor, que através dele chega-se a pressupo
sições não temáticas que, em última instância, referem-se à identidade e cons

tituição do fenômeno em questão. Uma interpretação fenomenológica põe 
em jogo, portanto, a tese fenomenológica segundo a qual todo e qualquer 
relacionamento para com objetos é passivei a partir de uma compreensão de 
ser. Assim, a gênese ontológica é o movimento central na interpretação 

fenomenológica, e consiste em apresentar as pressuposições ontológicas que 

tornam passivei um tipo determinado de relacionamento para com entes. 

Tais pressuposições convergem, em última instância, para diferentes modos 

de projeção de ser, isto é, compreensões de diferentes sentidos de ser. A ori

gem ontológica não diz respeito, portanto, a uma gênese emplrica (causal, 
por exemplo), mas à constituição de um determinado comportamento inten

cional a partir da projeção de um sentido de ser. 
A gênese ontológica é o núcleo central da assim chamada abordagem exis

tencial da ciência, que consiste em mostrar quais são as condições ontológicas 
que tornam passivei o comportamento cientifico (SZ, 357). Referindo-se ao 
debate entre formalistas e intuicionistas, por exemplo, Heidegger afirma que 
o que está em questão é .urna disputa em torno do modo de acesso ao objeto 

da Matemática (SZ, s. 9). De acordo com sua abordagem da ciência, os modos 
de acesso ao dominio temático de uma disciplina científica são derivados de 

uma projeção da constituíção ontológica dos passiveis objetos pertencentes 
ao dominio. Para Heidegger, a categoria da consistência (Bestand) seria a cate
goria que permitiria a projeção do domlnio próprio da investigação matemá
tica. Uma interpretação fenomenológica consistiria na tematização e avaliação 

da adequação de tal projeção ontológica, resultando num programa propria
mente dito de investigações fenomenológicas O seu traço fenomenológico diz 
respeito, portanto, à explicitação dos supostos que permitem que um campo 
temático torne-se acesslvel (torne-se fenômeno), possibilitando que em rela
ção a ele desdobre-se um comportamento cujo propósito é o descobrimento, 

isto é, a verdade. O seu componente interpretativo refere-se ao aspecto com
preensivo que está na projeção da identidade ontológica do domlnio. Na pro
jeção de ser não se trata de intuição nem convenção, mas de uma compreen

são. Assim, caberia um exame explicitativo das compreensões tácitas que go

vernam a cotidianidade da pesquisa cientifica em uma dada disciplina, e como 
tal este seria um trabalho interpretativo. Evidentemente, na medida em que a 
dinâmica própria de uma disciplina teórica sempre incorpora este mesmo 
procedimento interpretativo, estas explicitações encontram-se registradas na 

própria história da disciplina. A interpretação fenomenológica incorpora in-
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temamente, portanto, um recurso à história. Para o programa da ontologia 

fundamental isto significa a incorporação da história da filosofia. De fato, a 
fenomenologia hermenêutica representa uma forma de questionamento dos 
limites entre história da filosofia e filosofia. 

Genericamente falando, apesar das restrições de Heidegger em conceber 
os movimentos do método como operações formalmente implementáveis em 
qualquer domlnio, a interpretação fenomenológica consiste em identificar as 
relações de um determinado fenômeno (formalmente entendido como o tó
pico de uma investigação filosófica) com a compreensão de ser. O acesso a tal 
fenômeno e às ligações ontológicas a tematizar são passiveis no interior da 
história da filosofia. Conseqüentemente, a tematização fenomenológica ga
nha o sentido de uma interpretação apropriativa de conceitos e teses centrais 
da história da filosofia. É importante ressaltar mais uma vez, que o programa 
da ontologia fundamental não tem por objetivo uma clarificação de tais con
ceitos fundamentais, para que eles possam, então, ser postos à disposição da 
epistemologia e da ciência. O ponto é obviamente mais detalhado, pois a 
identificação dos conceitos herdados da tradição, e que serão submetidos à 
interpretação fenomenológica, depende de certas concepções lógicas, por 
exemplo, sobre a natureza mesma do conceito, da proposição, da verdade, da 
evidência, da legalidade lógica, da necessidade, etc.' e ainda mais, qualquer 
interpretação fenomenológica deve ser feita a partir e por meio de uma ativi
dade conceitual. Conseqüentemente, ele deve tomar em considerações os con
ceitos relativos aos fenômenos que sofrerão a interpretação fenomenológica. 

O problema central que se coloca é o de saber se a meta buscada pela inter
pretação fenomenológica seria fundamentalmente alterada em função da ana
lise conceitua] empregada (explicitamente ou não), ou se haveria uma auto
nomia relativa em relação a estas pressuposições. 

No entanto, mesmo deixando em aberto este problema, pode-se afirmar 
que uma interpretação fenomenológica não terá por objetivo uma análise da 
negação que tenha em vista a elucidação do conceito para que ele possa de
sempenhar alguma função delimitada pelas exigências da investigação cienti
fica. Não está no horizonte desta abordagem filosófica suprir as necessidades 
eventualmente demandadas pela construção ou pela dinâmica de teorias ou 
disciplinas cientificas. Bem entendida, esta afirmação não exclui que na 

4 Este é um ponto que tem sido destacado quase que apenas criticamente, quando se afirma, por 
exemplo, que Heidegger desconhecia os avanços na anãlise lógica da forma das proposições 
descritivas (por exemplo, Tugendhat,1965, sobre as sentenças quantificadas, e Carnap, 1931, 
sobre a negação e o quantificador existencial). 
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ontologia regional de uma dada disciplina seja mobilizada uma interpretação 
fenomenológica em razão da dinâmica mesma da ci�ncia em questão. De modo 
inverso, certamente a interpretação fenomenológica da negação terá reper
cussões no tipo de abordagem reservada para a ciencia e o comportamento 
cientifico que resulta da ontologia fundamental.' 

Ainda em termos restritivos, uma interpretação íenomenológica da nega

ção não tem como objetivo definitório uma elucidação dos diferentes senti
dos em que a negação está presente nos usos cotidianos, não teóricos, da 
linguagem. Sabe-se que o programa da ontologia fundamental contempla, 
como estágio preparatório, uma tematização dos comportamentos operacionais 
cotidianos, como o uso de utensilios e a interação com outras pessoas, em 

contextos não dirigidos para a pesquisa e investigação cientifica. De modo 
análogo, a interpretação fenomenológica da negação não pretende ser a identi
ficação e análise de algo assim como uma operação de negação nestas práticas 
cotidianas. De modo inverso, o sucesso de uma interpretação fenomenológica 

da negação deve repercutir na reconstrução de uma tal anal!tica da cotidianidade. 
Heidegger tem uma visão sistemática a este respeito. A negação, junta

mente com as determinações 'negativas' da ontologia existencial (que o ser 
humano seja 'negativado' em suas possibilidades e na sua temporalidade), 
devem ser interpretadas fenomenologicamente em direção à sua origem 

ontológica (SZ, ss. 286-7). Sendo mais preciso, Heidegger considera que nem 
o problema da origem ontológica da negatividade (Nichtheit), e nem as condi
ções para a adequada colocação de tal problema foram suficientemente apre
sentadas. Tais condições seriam acessíveis apenas pela clarificação do sentido 
do ser em geral, isto é, pela realização do programa da ontologia fundamental 
elaborado em Ser e Tempo (SZ, s. 286). O problema da negação insere-se, 
portanto, num complexo articulado de problemas filosóficos. A interpretação 
fenomenológica consistirá, inicialmente, na tematização histórica do conceito 
de negação, para a seguir determinar a sua origem ontológica. Como foi visto 
acima, a noção de origem ontológica deve ser distinguida de uma investiga
ção sobre a genese empírica. Não se trata nem de buscar os determinantes 
causais que habilitam a negação, mas tampouco a sua derivação a partir de 

5 Tematização e objetivação são os atos fundantes do comportamento cientifico, segundo Str t 
Ttmpo, e eles são analisados em tennos de modificações na compreensão de ser. estas modifica
ções envolvem dois movimentos: a projeção de diferentes domínios de objetos e a busca de um 
descobrimento teórico pautado pela verdade. Em ambos os caso ê evidente que deve ser passi
vei o procedimento de negação. A tematização fenomenológica da negação ê integrante, portan
to, da abordagem ontológica do fenômeno da citncia. 
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outras operações ou estruturas lógicas mais elementares. A gênese ontológica 
afeta a compreensão de ser que toma poss!vel a negação. 

Há um problema central aqui, pois a negação aparentemente representa 
um caso limite na tese da pressuposição da compreensão de ser, segundo a 
qual todo comportamento intencional para com entes pressupõe a prévia com
preensão do padrão ontológico de identificação e individuação do objeto in
tencionado. Em que sentido a negação pode ser tomada como uma relação 
intencional? Qual seria o seu correlato e qual seria a natureza própria da ne
gação enquanto comportamento? Seria tentador iniciar com uma caracteriza
ção da negação em termos de uma qualidade lógica dos enunciados descriti
vos, e considerar a seguir a sua referência a algo assim como fatos negativos. 
No entanto, esta não sera a orientação adotada por Heidegger. Como será 
visto a seguir, a doutrina da negação que Heidegger tem presente impede uma 
tal via de conexão com a compreensão de ser. Mais ainda, o que a interpretação 
fenomenológica da negação revelara é o papel central da negação na determina
ção de um traço essencial de toda compreensão de ser, e portanto de todo 
sentido de ser em geral. A negação conduzirá, em sua gênese ontológica, para a 
finitude em toda projeção dos sentidos de ser. No presente trabalho não anali
sarei este passo da interpretação fenomenológica, restringindo-me ao exame 
das observações de Heidegger sobre o conceito de negação, e indicando as vias 
que levam ao problema da sua condição ontológica de possibilidade. 

De modo global a interpretação fenomenológica da negação pode ser 
reconstruida em termos de uma evolução, na qual pode-se distinguir quatro 
momentos bem definidos. Em primeiro lugar, temos o tratamento lógico da 
negação, segundo a concepção de Lógica recebida das escolas neokantianas 
da lógica da validade. Em segundo lugar, após a Primeira Guerra Mundial, 
temos a reconstrução da doutrina do jufzo negativo segundo Windelband, e a 
análise critica da recepção desta doutrina nos fundamentos da filosofia do 
valor. Heidegger examina a função da negação como critério de determinação 
do modo de realidade do sentido judicativo, que fora desenvolvido por Rickert 
para estabelecer a pertinência do sentido ao plano do valor e da validade 
irreais, e não aos domínios fisico ou mental de objetos reais. Em terceiro 
lugar, há o exame do problema da negação no pensamento grego. Inicialmen
te, Heidegger interpreta criticamente a estrutura negativa das proposições 
enunciativas, em particular na doutrina aristotélica do logos apofântico. Em 
conjunto aparece o tratamento do problema do não-ser, no Sofista de Platão, 
e a consideração da negação predicativa, tomada como procedimento de fixa
ção de diferença e oposição. Por fim, num quarto momento, chega-se à for-
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mulação sistemática do problema da negação, que é posto no núcleo do pro
grama ontológico sobre o sentido temporal de ser. No que segue apresentarei 
mais detalhadamente cada um destes momentos, com ênfase na abordagem 
dos dois momentos iniciais, nos quais encontramos uma discussão direta

mente ligada à filosofia transcendental e à lógica da validade. 

3. A teoria do juízo negativo e o conceito de validade bivalente 

As primeiras considerações sobre o problema da negação aparecem já nos 
trabalhos de formação de Heidegger: na resenha sobre as Mais recentes pesqui
sas em Lógica (1912) e na tese de doutorado, A doutrina do juízo no psicologismo 
(1913). Heidegger tematiza o problema da negação nos termos das doutrinas 
lógicas da virada do século XIX, com ênfase na abordagem oriunda da assim 
chamada Lógica da Validade (Lotze e as escolas neokantianas, e a lógica de 
Sigwart). Nos dois escritos há uma preocupação com os aspectos lógicos do 
jufzo negativo, abstraindo das considerações psicológicas sobre a sua gênese. 
Na resenha de 1912, o problema da negação é visto como o problema dos 
jufzos negativos, que representaria um caso especial na teoria do jufzo (GA 1, 
s. 35). O problema condutor é o da relação entre o juízo negativo e o positivo, 
e Heidegger conclui o exame do tratamento dado por alguns lógicos do peri
odo, ressaltando que a questão central não é a de como é possível um objeto 
para um jufzo negativo determinado, mas sim do sentido destes jufzos (36). 
Como é bem conhecido, Heidegger termina a resenha referindo-se ao 
surgimento Lógica matemática e ao logicismo de Russell. Apesar de reconhe
cer a ampliação da Lógica tradicional (centrada na relação de subsunção), 
Heidegger dirige uma objeção ao emprego de símbolos e conceitos matemáti
cos (em particular o conceito de função), afirmando que o tratamento mate
mático dos problemas lógicos alcança certos limites nos quais os seus méto
dos e conceitos não são mais bem sucedidos (GA 1 ,  ss. 42-3). O cálculo com 
juizos é uma operação de cálculo feito com juízos, e a Lógica matemática não 

conheceria os problemas da teoria do juizo. Corretas ou não, estas afirmações 
permitem ao menos concluir que o problema da negação não é examinado 
por Heidegger no interior da Lógica matemática. 

Na tese de doutorado, a problemática é significativamente ampliada e des
dobrada. O tema central do trabalho é uma exposição e critica de diferentes 
teorias psicologistas do jufzo. O capitulo conclusivo versa sobre uma teoria 
lógica e não psicologista do jufzo. A base da questão é a doutrina do juízo 
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como uma relação lógica entre elementos internos ao ju!zo mais a relação de 
validade para com o seu referente. A negação representa um problema decisi
vo , pois ela aparentemente exige uma completa reformulação na análise lógi
ca do ju!zo. O problema do lugar lógico da negação no ju!zo é respondido ao 
se caracterizar a negação como afetando a cópula lógica, isto é, o sentido 
veritativo do verbo ser que expressa a relação de validade. 

O ponto de partida para uma teoria lógica do juízo é o conceito de senti
do, que relaciona-se ao pensamento. O pensamento não é tomado como uma 

classe de representações, mas sim no estrito sentido do pensamento que pode 
ser verdadeiro ou falso (GA 1, s. 172). Ao ju!zo é imanente um sentido, cujo 
modo de ser ou forma de realidade não é nem fisica nem ps!quica, mas o 
valer, a validade. O sentido que vale é o conteúdo, o aspecto lógico do ju!zo. 
No entanto, diz Heidegger, a análise lógica não pode parar no conceito de 
sentido (GA 1, s. 174), mas é preciso mostrar os seus momentos constitutivos 
e sua relação necessária. Para tal é adotado um ponto de vista epistemológico 
ou veritativo, segundo o qual o conhecimento é uma determinação ou apro
priação do objeto. Dado que o conhecimento é judicativo, deve haver na esfe
ra do sentido algo assim como uma determinação do objeto, ou seja, uma 
relação. O sentido é relacional (relationshaltig). Na medida em que o sentido 
tem o modo de ser do valer, da validade, conclui-se que é próprio do sentido 
o valer de um objeto. Heidegger pode chegar à conclusão, então, que a estru
tura do sentido e a essência do ju!zo repousam na relação de validade entre um 
conteúdo significacional e o objeto. Na medida em que o sentido, um conteú
do significacional determinante, vale de um objeto, então este mesmo sentido 
encontra-se na disjunção da verdade e da falsidade (GA 1, s. 175). E isso 
permite inclusive uma apresentação do conceito de verdade como adequação: 

Na medida em que um conteüdo significacional vale do objeto do julzo, 

determinando-o, o juizo é ou verdadeiro ou falso. O velho conceito de verdade 

como adaequ.atío rei et intellectus eleva-se ao puramente lógico, quando res é 

concebido como objeto e inteffectus como conteúdo significacional determinante 

(GA ! ,  s. 1 76). 

A pergunta ulterior pela justificação da objetividade da verdade dos ju!zos, 
que é decidida nos diferentes dom!nios de conhecimento, é própria da teoria 
do conhecimento e da teoria da ciência. Com base neste esboço de uma teoria 

geral do ju!zo Heidegger destaca, então, os seus elementos componentes. O 
ju!zo possui uma duplicidade de componentes. Temos dois elementos 
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constitutivos, mais a relação que vigora entre eles. Assim, o julzo possui três 
elementos. Esta concepção não é oriunda da análise gramatical, de acordo 
com a tradicional análise em termos de sujeito, predicado e cópula, mas é 
resultante do conceito de conhecimento. Heidegger afirma explicitamente, 
apoiando-se em Emil Lask, que não é necessário um paralelismo entre gramá
tica e lógica, usando inclusive o exemplo dos enunciados relacionais de iden
tidade. A duplicidade não é entre sujeito e predicado, mas entre conteúdo 
significacional determinante e a relação de validade em face do objeto do 
juízo. O terceiro elemento seria analiticamente derivado deste dois, e é cha
mado de cópula lógica, ou seja, o elemento que representa a relação de vali
dade entre o sentido (conteúdo significacional determinante) e o objeto do 
julzo. Sentenças como "A encadernação é amarela." ou "a é igual a b" seriam 
analisadas da seguinte maneira: "da encadernação vale o ser amarelo" e "de a 
.. b (em relação) vale o ser igual". O sentido do termo "ser" eventualmente 
presente nas sentenças seria o de expressar a relação de validade. O antigo 
sentido copulativo não é visto mais em termos da conexão entre os compo
nentes internos ao conteúdo signiíicativo (por exemplo sujeito e predicado), 
e nem deve ser tomado como relacionado necessariamente à forma verbal "é" 

(GA 1 ,  ss. 178-9). A cópula representaria algo eminentemente lógico, a saber, 
a relação de validade, o ser válido de . . .  Portanto, ju!zo é o sentido que vale, 
sendo constituído pelo conteúdo significacional determinante, a relação de 
validade, e a asserção de tal relação. 

A negação é tratada no contexto do ju!zo negativo. Heidegger considera 
que as abordagens genético-psicologistas, sobre a génese do ju!zo negativo, 
teriam impedido uma solução unânime ao problema. A questão deve ser pos
ta em sua pureza lógica, cuja autonomia deve estar na busca do lugar lógico 
da negação (GA 1, s. 181). Neste caso, é preciso determinar qual é o elemento 
especifico determinado pela negação no ju!zo negativo. Trata-se de uma abor
dagem construtiva que se apóia nos resultados da análise lógica dos elemen
tos do juízo. A construção lógica deve permitir, inclusive, uma resposta ao 
problema da relação entre ju!zo negativo e positivo. 

O primeiro problema torna evidente a relevância da questão da negação 
pra a doutrina geral do ju[zo. O ju!zo negativo parece exigir uma reformulação 
completa na definição obtida pela análise da estrutura do ju!zo. Quando dize
mos "A encadernação não é amarela", estaríamos dizendo "da encadernação 
não vale o ser amarelo", ou seja, a relação de validade é suprimida. Entretan
to, se este é o caso estamos eliminando o próprio juízo, pois a relação de 
validade é um de seus elementos constitutivos. Portanto, seria necessário ai-
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terar a análise do julzo, mas isto não poderia acontecer suprimindo a relação 
de validade, pois é esta a sua especifica forma de realidade: o valer. Tampouco 
deve-se abalar a relação veritativa, pois julzos negativos estão na disjunção 
entre verdadeiro e falso. Uma alternativa, sugerida pela forma lingúlstica do 
juízo, seria a de introduzir a negação no predicado, convertendo jufzos nega
tivos em afirmativos com negação predicativa. Assim ficaria preservada a rela
ção de validade, e não seria preciso redefinir a análise geral do julzo. Neste 
caso, o conteúdo do predicado seria irrelevante para o juízo, isto é, para a 
relação de validade que lhe é definitória. Conseqüentemente, não há julzos 
negativos, mas apenas (no melhor dos casos) julzos com predicados negati
vos. Assim, o exemplo considerado, "A encadernação não é amarela" teria o 
sentido de "Da encadernação vale o não ser amarelo". 

Heidegger não admite esta solução, pois não encontra nela uma efetiva 
resposta para o problema do caráter lógico da negação (GA 1 ,  s. 183). Afinal 
de contas apenas ocorreu uma mudança na posição da negação, sem que, 
com isso, tenha sido elucidado o que diferencia um predicado positivo de um 
negativo. A solução irá em outra direção. Inicialmente, considerando o signi
ficado altamente abarcante que a negação possui no conhecimento, não é 
posslvel que ela represente apenas uma forma predicativa entre outras, e que 
seria indiferente para o jutzo como um todo. Ela deve possuir uma conexão 
com a estrutura mesma do jutzo. De outro lado, caso a negação possua um 
lugar lógico próprio (autorizando que se fale efetivamente em um julzo nega
tivo), então ela não pode suprimir a relação judicativa de validade. Na maior 
parte dos casos, diz Heidegger, "a consciência da negação estã baseada no 
valer" (GA 1, s. 183), ou seja, ela deve afetar a cópula lógica. Mesmo esta 
retomada do ponto de partida precisa ser bem compreendida. A noção de 
uma cópula negativa é um contra-senso (Unsinn), caso a noção de cópula 
refira-se à relação entre os componentes do conteúdo significacional do julzo 
(por exemplo, da conexão entre sujeito e predicado). No entanto, pela análise 
de Heidegger, a cópula lógica é a asserção da relação de validade. Esta relação 
é um dos elementos constitutivos do julzo, e se a negação afeta tal relação, 
então a negação tem o seu lugar entre os elementos lógicos do julzo. 1: possl
vel falar de uma cópula negativa sem que isso seja um contra-senso, caso se 
reconheça que a cópula é o representante da relação de validade. Para justifi
car este passo decisivo Heidegger apela para o que ele chama de a natureza 
própria do modo de realidade do lógico (GA 1 ,  s. 183), comparando-a com o 
modo de realidade do existir espacio-temporal. 

Se um objelo real não existe, então toda existência está suprimida. Ao contrário, 
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o não-valer é precisamente um valer. Dizendo diante do livro de capa vermelha: 

"da encadernação não vale o ser amarelo", a relação judicativa não é rompida pelo 

"não". Se algo ndo existe, nà:o posso dizer: existe, somente que este existir é um 

não existir. Ao contrário, o que ndo vale apesar disso vale, somente que este valer 

t u.m nà:o valer. Assim como em uma reta um matemático distingue uma direção 

negativa e uma positiva, e a reta é là:o matematicamente efetiva na direção negativa 

quanto na positiva, de modo análogo pode-se adjudicar ao valer um sinal positivo 

ou negativo (GA 1, s. 184). 

A partir desta construção da negação surge uma resposta ao problema da 
relação entre juízo positivo e afirmativo. Esta característica da relação de vali
dade implica que não há primazia do julzo positivo sobre o negativo, pois não 
há fundamento lógico para uma relação de sucessão. O ponto de vista do 
sentido, do conteúdo judicativo, é que tem legitimidade na Lógica, e sob este 
aspecto a diferença entre juizos negativos e positivos, apesar de reconhecida, 
n:lo está no sentido do juízo. A diferença afeta a relação de validade do julzo. 
O julzo negativo possui um traço que o distingue do positivo, mas esta carac

terlstica determina a relação judicativa, o valer, e com isso diferencia a valida
de positiva da validade negativa. A negação está localizada, portanto, na có
pula lógica (entendida como representando a relação de validade), e é isto 
que determina a paridade lógica e a equiparação entre julzos negativos e afir
mativos (GA 1 ,  ss. 184-5) 

Em 1912 a fonte da posição de Heidegger está no debate com os lógicos 
psicologistas e com as doutrinas do juízo originadas seu professor Rickert e 
das escolas neokantianas (em particular as posições de Windelband, e Emil 
Lask). Assim, até 1913 Heidegger adota uma análise da negação que reconhe
ce a efetiva realidade dos juízos negativos, sem a modificação da negação em 
negação predicativa. Ela não é uma qualidade que afetaria o sentido do juízo, 
o conteúdo significativo determinante, mas sim a cópula lógica, a relação de 
validade. O lugar lógico da negação é a relação de validade, mas não como 
supressão da relação de validade, e sim como determinação negativa da vali
dade. Esta posição permanece até o primeiro curso de Heidegger em Freiburg, 
em 1919, já que, salvo melhor juízo, a tematização do juízo negativo não 
aparece na tese de habilitação. Na tese "A doutrina das categorias e da signifi
cação em Duns Scotus é mencionado o problema da heterotese, além da inter
pretação lógico-objetiva da cópula, que afetaria a relação de validade (GA 1 ,  s. 
218 e 270). Ao final desta tese Heidegger acrescentou um capitulo conclusi
vo, sobre o problema das categorias, no qual já está indicada a transformação 
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que seria imprimida à abordagem lógica nos próximos anos. lÕ muito citada a 
afirmação segundo a qual a Lógica e seus problemas não estão vistos em uma 
verdadeira luz caso não sejam interpretados a partir de um contexto translógico 
(GA 1 ,  ss. 405-6). Em 6 de maio de 1916 Heidegger escreve a Rickert dizendo 
que há muito tem se ocupado nas horas livres com o problema da negação, e 
que cada vez está mais convencido que "sem metafisica o problema não vai 
certamente não com a mera Lógica pura." (Denker, 2002, s. 25). Consideran
do que a expressão "Lógica pura" é empregada por Heidegger para referir-se 
às abordagens lógicas não psicologistas (a abordagem lógica das escolas 
neokantianas), esta passagem epistolar já indica um distanciamento critico 
em relação à doutrina da validade. A seguir examinarei a forma que tal 
distanciamento adquiriu no curso de verão ministrado por Heidegger em 1919. 

4 A negação e a distinção entre ser e valor 

No curso Fenomenologia e Filosofia Transcendental do Valor (GA 56/57) o tema 
da negação ressurge, mas agora tratado com mais extensão. No capitulo dedi
cado à fundação da filosofia do valor chega-se ao problema da negação, preci
samente pelo tratado de Windelband Contribuições à Doutrina do Juízo Negati

vo (1884). Heidegger pretende destacar o quanto a distinção apresentada por 
Brentano entre julzo (Urteil) e julgamento (Beurteilung) está na base da for
mulação sistemática da filosofia do valor. 

A distinção entre juízo e julgamento proporciona um critério demarcador 
entre o domínio da filosofia e o das demais ciências, matemáticas, descritivas 
e explicativas, e tem sua aplicação essencial na doutrina do juizo. A doutrina 
do ju!zo é o contexto de decisão para a necessária reforma da Lógica, cuja 
tarefa central seria a de estabelecer uma conexão verdadeira entre Lógica 
transcendental e Lógica formal. Pela doutrina do juízo este vinculo poderia 
ser efetivamente exposto, e esta é uma das razões da relevância do problema 
do julzo negativo, já que a tâbua classificatória dos tipos de julzos inclula a 
categoria da qualidade. 

Segundo Windelband as sentenças são fundamentalmente de duas clas
ses: ju!zos e julgamentos. Nos julzos se expressaria uma relação predicativa, e 
nos julgamentos haveria uma tomada de posição sobre o valor de verdade dos 
juízos, posicionamento que não amplia propriamente o conhecimento do 
objeto. Com exceção das perguntas e dos ju!zos problemáticos, as proposi
ções do conhecimento são combinações de ju!zo e julgamento: conexões de 
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representações e uma decisão do seu valor de verdade por meio de afirmação 
ou negação (GA 56/57,  s. 152). Para Windelband, o fato fundamental da 
filosofia é que há certos julgamentos que valem absolutamente, mesmo que 
jamais tenham sido reconhecidos como tais. Diferentemente dos "julgamen
tos hedonistas", todo julgamento sobre a verdade de uma combinação de 
representações pressuporia uma medida de validade absoluta. Assim estaria 
fundado o campo temático das disciplinas filosóficas- Lógica, Ética e Estética 
- pelas quais a pretensão de validade universal deveria ser respectivamente 
examinada. Esta validade universal, por sua vez, seria da natureza do valer, 
do dever (sollen), e quando a consciência emplrica se deparasse com julga
mentos universalmente válidos, ela chegaria à forma da consciência subme
tida a normas, a consciência normal. Deste modo, a consciência seria um 
sistema de normas, sendo a verdade concebida como um valor, e o compor
tamento teórico visto como o comportamento prático submetido a normas 
(GA 56/57, ss. 154-5). 

O julzo negativo é elucidado a partir dessa teoria geral do juízo. O juízo 
negativo não é um segundo juizo sobre a verdade de um juízo afirmativo ou 
conexão representacional, mas é um julgamento e não uma nova conexão de 
representações. Trata-se de julgamento sobre o valor de verdade de um julzo, 
um julgamento em relação a um conteúdo representacional. Assim, um juízo 
negativo é um comportamento prático e está submetido a uma alternativa: o 
julgamento da verdade ou da falsidade. Conseqüentemente, Heidegger desta
ca da doutrina de Windelband, juízo negativo e juízo afirmativo são tipos 
coordenados, nos quais esta presente um julgamento sobre o valor de verda
de de um conteúdo representacional. A doutrina da qualidade dos julzos ain
da deveria reconhecer o assim chamado ponto zero do julgamento lógico: 
jufzos em que não há tomada de posição quanto ao valor de verdade de um 
conteúdo representacional. Os dois casos seriam as perguntas e os jufzos pro
blemáticos (a pode ser b). O caso negativo dos problemáticos seria excepcio
nal, pois neles estaria presente uma suspensão explicita do julgamento, isto é, 
um julzo no qual nada poderia ser dito sobre a validade do conteúdo, tratan
do-se de uma renúncia à tomada de decisão quanto à validade ou valor de 
verdade (GA 56/57, s. 158-9). 

Na continuidade, são examinados os desdobramentos imprimidos· por 
Rickert na filosofia do valor, em particular na doutrina do juízo.' Rickert 
desdobra a doutrina de Windelband, destacando que afirmação e negação são 

6 Hddtg,gtr examina, no final do seu curso, a lerceira edição do livro O Objeto do Conhecimento. 
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elementos não representacionais acrescidos às representações. É somente pela 
negação e pela afirmação que a relação representacional é tomada algo capaz 
de ser dito verdadeiro ou falso (GA 56/57, ss. 185-6). O conteúdo objetivo do 
juizo, por sua vez, é afirmado como transcendente, pois é independente de 
todo ato psiquico. O sentido não possui nem um ser psiquico ou fisico, mas é 
o conteúdo ideal da proposição. Heidegger ressalta que nesse ponto se atin
giu um problema íundamental, a partir do qual se decide o caráter funda
mental da Lógica, da filosofia teórica e da filosofia como tal, a saber: em qual 
esfera ontológica localizar o sentido judicativo' Não pertencendo a nenhum 
dominio de entes, abre-se o campo da validade, do valer ou do valor (GA 56/ 
57, ss. 185-6). E aqui ressurge o problema da negação. 

Segundo Heidegger, a abordagem de Rickert é indireta, pois ele buscaria 
um critério para decidir se, no caso do sentido judicativo, estaria presente um 
conceito de ser ou de valor. Não seria uma abordagem direta, pois Rickert não 
estaria visualizando o próprio conteúdo judicativo, isto é, não visualizaria o 
pretendido caráter de valor inerente ao sentido. Antes disso, ele buscaria um 
critério de diferenciação entre ser e valer. Tal critério seria a negação. Pela 
negação seria possível decidir se o sentido judicativo presente nos juízos e 
sentenças deve ser concebido como ente ou como algo válido dotado do cará
ter do valor. Caso a negação seja um conceito de ser, a oposição que ela gera 
é univoca: nada. Caso seja um conceito de valor, a oposição é ambigua: nada 
ou não-valor. Caso se tenha uma negação unívoca ou ambígua, então temos 
um critério para decidir se trata estamos diante de ser ou de valer. Ao aplicar 
a negação ao sentido judicativo, o que resulta? resulta uma oposição ambi
gua: 1 )  nada ou 2) falso, sentido não verdadeiro. Logo, o sentido ou conteúdo 
proposicional é pertencente ao plano do valer. 

O texto do curso é interrompido neste ponto, quando Heidegger pergunta
se pela adequação do critério.' A seguir, no volume editado na Gesamtausgabe, 
foi acrescido um suplemento cujo titulo é: "Consideração sobre a negação." 
Nele é apresentada uma critica à doutrina da diferenciação entre ser e valor por 
meio do critério da negação aplicada ao sentido do juízo. O texto é relevante, 
pois a função de diferenciação ontológica atribuída à negação será fortemente 
atacada por Heidegger. Além disso, Heidegger apresenta uma critica ao proce
dimento de Rickert, mostrando que ele repousa em uma confusão conceituai 
originada exatamente de uma análise insuficiente da negação. 

7 O texto foi interrompido, e os editores precisaram usar os diferentes manuscritos e cópias para 
finalizar com o parágrafo sobre a negação (ver GA 56/57, s. 216). 
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Inicialmente, Heidegger responde negativamente ao problema da adequa
ção do critério adotado por Rickert para decidir se o sentido judicativo per
tence ao dominio dos entes ou do valer. A negação é concebida como possu
indo uma função formal, ou seja, ela não está restrita a algum âmbito deter

minado de objetos, mas pode ser empregada em qualquer região de objetos. 
Através dela, conclui Heidegger, não é possivel determinar o caráter regional 
especifico daquilo que é negado: é impossivel que a simples negação possa 
funcionar como critério para a caracterização regional, isto é, dos diferentes 

dominios ontológicos. O empreendimento de Rickert consiste em inserir o 
sentido judicativo em uma região determinada - a do valer. Não obstante a 
relevância da tarefa, ela requer, caso pretenda estar absolutamente justificada, 

a caracterização e delimitação regional, o que leva ao problema mais funda
mental acerca das possibilidades de caracterização regional (GA 56/57, s. 202). 

Heidegger ainda dirige duas observações adicionais. Inicialmente, do ponto 
de vista do sentido judicativo é preciso mostrar qual é o seu oposto, cuja 
oposição seria expressa pela negação do sentido judicativo. Esta oposição não 
seria iMntica à oposição verdadeiro-falso. Além disso, não foi decidido se o 
oposto ao sentido judkativo é ou não um objeto pertencente ao domínio do 

valor (Wertgegenstand) ou a alguma outra região peculiar. A observação cri
tica mais contundente, entretanto, aponta uma confusão conceitual acerca 

da negação. 
Como Rickert limita-se ao juizo afirmativo, ele é conduzido a uma confu

são. Ao falar de uma ambigüidade da negação Rickert estaria confundindo 
duplicidade de oposição com duplicidade de significados do termo negação. 
Esta confusão tem origem quando se põe em conexão a oposição de valores 
(positivo-negativo) com a estrutura do juízo. Como foi visto anteriormente, a 

estrutura do juizo consiste no conteúdo significacional (Sinn) e a relação de 
validade que é habilita o sentido a um valor de verdade. Quando se assume 
que verdadeiro equivale a positivo e falso a negativo, então surge uma 

duplicidade no sentido da negação. Afirmativo pode significar a atribuição de 
um predicado, pertencendo à estrutura do sentido judicativo. Afirmativo, como 

verdadeiro, é a asserção da validade do sentido judicativo, e é um predicado 
atribuido ao sentido judicativo. O que significa negar o sentido judicativo? 
Não, como pretende Rickert, que resulte uma dupla oposição, mas sim pode
se ter dois sentidos de negação. Ou a negação é localizada na estrutura formal 
do sentido judicativo, o não atribuir um predicado, por exemplo, ou asserir 
que o sentido é falso. Repetindo, ao conectar uma oposição valorativa (positi
vo-negativo) com o a estrutura completa do juizo resulta uma duplicidade no 
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significado da negação, e Rickert confundiria uma duplicidade de oposição 
com um duplo significado do termo negativo (GA 56/57, s. 203). Não é o 
caso que enquanto operação de negar a negação seja equivoca (resultando em 
uma dupla oposição), mas o significado do termo negação é que é duplo 
quando se aproximam oposições valorativas da estrutura do julzo. 

5.A retomada de Aristóteles e Platão 

Sabe-se que o desenvolvimento original da filosofia de Heidegger inicia-se 
exatamente em 1919, estendendo-se por inúmeros escritos e Preleções du
rante os anos vinte, até a publicação de Ser e Tempo. Um fato decisivo nesta 
elaboração é a aproximação ao pensamento grego, em particular à obra de 
Aristóteles. Neste sentido, o problema da negação também é examinado à luz 
de uma interpretação da doutrina aristotélica do logos apofântico. O conjun
to de escritos em que Heidegger estende-se sobre o pensamento grego é signi
ficativo, e não posso oferecer aqui sequer um esboço geral. Restrinjo-me ao 

registro de algumas da observações de Heidegger sobre a negação no contexto 
da apropriação da filosofia grega, (Aristóteles e também Platão), sem preten
der nenhuma análise sistemática de tal interpretação. 

A negação é tematizada por Heidegger no interior da doutrina do logos 
apofântico. Assim, no curso Introdução à Pesquisa Fenomenológica (1923/24), 
Heidegger observa que as determinações afirmativa e negativa do enunciado 
devem ser tomadas em conjunto, em ambas são caracterizadas como 

apofânticas. Assim, na qualidade negativa do Ã.óyos anoqiavnKÓS , Heidegger 
identifica uma duplicidade peculiar: um duplo ánó. 

Na á.nócpamç há um duplo á.1tó: De modo algum ambos se equiparam. O inteiro 

fato deve ser primeiramente mantido em sua existência própria, para toda 

constatação adicional. Somente então algo pode ser abjudicado de algo, isto é, ser 

denegado de algo. Apenas assim pode-se chegar a uma compreensão do problema 

da negação (GA 17, s. 23). 

Heidegger não esclarece o que tem em mente com a duplicidade do elemento 
negativo. É passivei que ele esteja se referindo à dupla localização do elemen
to negativo na estrutura do julzo como um todo, isto é, como denegação ou 
como asserção da falsidade. É do logos apofântico em sua unidade que é 
passive! a negação, isto é, a asserção de sua falsidade. 
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Com a elucidação do conceito de logos apofãntico, que é sucessivamente 
apresentada em seus cursos posteriores (por exemplo, em GA 21,  § 12 e em 
GA 29/30, § 72d ), a diferença qualitativa entre negação e afirmação é tomada 
dependente de uma outra distinção. De fato, separação e s[ntese são tomadas 

como perfazendo uma unidade no enunciado, e são condição de possibilida

de tanto de negação e afirmação, quanto de verdade e falsidade (GA 21 ,  ss. 
139-40). O logos é mostrativo (apofãntico), seja enquanto negativo ou afirma
tivo, seja enquanto verdadeiro ou falso, fundando-se inteiramente na estrutu

ra conjuntamente sintética e diairética. Heidegger esboça uma interpretação 

da doutrina aristotélica do logos apofãntico, destacando não tanto a estrutura 
do dizer algo de algo, mas do mostrar algo como algo. O componente negati
vo. duplamente localizado no logos apofãntico, seria dependente de tal estru
tura. Ou melhor, tanto o juízo atribuidor quanto o denegador seriam simulta
neamente conectores e disjuntores, seriam estruturados por síntese e diãirese, 

pela estrutura do algo enquanto algo (GA 29/30, ss. 462-4). 
Não posso expor e analisar agora a interpretação da doutrina da proposi

ção enunciativa e a dependência de suas estruturas em relação à unidade de 

sfntese e diáirese. Registro apenas que o tema da duplicidade na forma do 

julzo negativo é retomado em 1928, no curso /ntroduçao a Filosofia. Aqui, no 
entanto, o problema da verdade e falsidade dos juízos negativos e afirmativos, 
associado ao reconhecimento da diferença entre negação proposicional e ne

gação predicativa, conduz à conclusão de que as determinações negativa e 
positiva são cruzadas (GA 28, s. 52). Esta duplicidade da negação não seria 
evidente, pois a língua alemã expressa a negação apenas com uma palavra, e 
não tem sequer uma equivalente para as sentenças afirmativas (GA 28, s. 52). 
Assim, o cruzamento da qualidade negativa com a afirmativa deve levar ao 

reconhecimento que a negação não é propriamente uma qualidade lógica dos 
enunciados tomados isoladamente, mas apenas na sua coordenação com ou

tros (são tipos coordenados, na expressão de Windelband). 
Uma observação que parece retomar as considerações criticamente dirigidas 

a Rickert surge no curso sobre o Sofista de Platão (1924/25). Porém, aqui a 
sua real dimensão é bem mais significativa, e está expressa mais diretamente. 
Urna correta interpretação da apofasis, diz Heidegger, deve conduzir ao reco

nhecimento de que há um abjudicar descobridor (aufdechendes Absprechen) 

que faz ver algo naquilo que é negado. Assim, o "não" é tomado como um não 

revelador, que é capaz de abrir: o dizer-não é também um fazer ver. Porém, 
ele acrescenta, a compreensão desta domrina e de suas conseqoe:ncias para 

uma abordagem das estruturas do conceito depende de um abandono da teo
ria tradicional do conhecimento e do juízo (GA 19, s. 560). 
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Na seqüência, ao tratar da teoria do "não" em Platão e Aristóteles, o pro
blema retorna na forma de uma pequena elucidação fenomenológica, onde 
lemos o seguinte: 

"Como falar de . . .  , todo "não" em todo dizer-não possui, estando lingüisticamente 
expresso ou não, o caráter de um mostrar. Também o não vazio, a mera exclusão 
de algo em relação a algo qualquer, mostra, mas ele mostra meramente aquilo 
sobre o que a negação está fundada, aquilo que está, portanto, delimü.ado em 
contra do nada. Esta negação vazia coloca a suposição, o levgein e o noei-n, por 
assim dizer diante do nada. Ela não faz ver nada, a não ser aquilo que funda o 
negado. Este é o sentido da negação em Parmênides." (GA 19, s. 571.) 

A passagem ainda antecipa ligeiramente o que será dito em Ser e Tempo acerca 
da dependência de uma elucidação da negatividade da negação por relação ao 
esclarecimento do sentido do ser. Ao afirmar que Parmênides teria identifica
do o sentido ontológico de ser com a totalidade ôntica dos entes, Heidegger 
acrescenta que o esclarecimento do logos e da Lógica remonta-se ao nivel 

respectivo de clareza sobre o sentido do ser. O vinculo com a história da 

filosofia, em particular da ontologia com a lógica ao longo da filosofia ociden
tal, manifesta o elemento especifico da interpretação fenomenológica, e que 
será a tônica da abordagem da negação. 

6. A doutrina do duplo juizo (Lotze) 

Para encerrar este esboço histórico, consideremos a observação sobre a dou

trina do juizo negativo de Hermano Lotze, que é examinada por Heidegger ao 

considerar criticamente as doutrinas lógicas sobre o sentido predicativo de 
ser (GA 24, 283). Retomando a avaliação de que desde o Sofista o jufzo nega
tivo representa uma dificuldade fundamental da Lógica e da ontologia, a dou
trina de Lotze é apresentada para afastar a concepção de uma cópula negativa 

na estrutura do sentido judicativo. O essencial seria que: 

"No juizo negativo a negação é apenas um novo e segundo jufzo sobre a verdade 
do primeiro, que sempre deve ser pensado propriamente como positivo. O segundo 
juízo é um juizo sobre a verdade ou falsidade do primeiro." (GA 24, s. 383) 

Esta doutrina de Lotze é ampliada na teoria da duplicidade do jufzo, pois nele 
sempre haveria um pensamento principal e um pensamento colateral. O ser-
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P de um S é  o pensamento principal que expressa o conteúdo proposicional. 
O que a ele se acrescenta - "sim, é assim", "sim, é verdade" - é o pensamento 

colateral. O verbo ser significaria aqui, como viu Aristóteles, tanto conexão 

quanto "ser verdadeiro" (GA 24, s. 384). 
Não é evidente que a recusa da abordagem tradicional acima mencionada 

implicasse também um abandono do conceito de sentido proposicional. lem
bre-se que a critica de Heidegger ao conceito de validade diz respeito aos 
fundamentos desta noção, na medida em que é obtida para fins de uma dife
renciação de regiões ontológicas. Não obstante, deve ser igualmente ressalta

do que o conceito de sentido (Sinn) de fato não é recusado em sua acepção 
judicativa, enquanto conteúdo judicativo, mas sim tem a sua significação 

ampliada para a estrutura de compreensão e interpretação (SZ, s. 156). No 
entanto, o alvo critico dessa teoria do julzo e da negação seria a doutrina do 
pensamento colateral, a afirmação ou negação da verdade do sentido 
proposicional, formulada em sua origem por lotze. Nesse caso, o ponto de 
inflexão não seria a recusa da noção de conteúdo proposicional, mas sim a 
necessidade de um segundo julzo sobre a sua verdade ou falsidade. Cito a 
passagem relevante, mas sem entrar propriamente em sua análise: 

Não é nenhum acaso que a partir desse fenômeno Lotze tenha chegado à sua 

teoria do pensamento colateral. A questão é de se devemos nos posicionar 

posilivamente em relação a esta teoria - se é necessário dissolver todo enunciado 

em um duplo jufzo, ou se este outro significado do 'é', o ser-verdadeiro, não pode 

ser imediatameme concebido a partir da idéia de ser. (GA 24, s. 304) 

A resposta indicativa é apresentada algumas páginas adiante. Com a doutrina 
da estrutura intencional do enunciado predicativo, isto é, com a conhecida 
tese de que o enunciado pode descobrir sua referencia porque já antecipa em 
sua estrutura o ser do ente sobre o qual enuncia, Heidegger retorna critica

mente a Lotze: 

"No próprio ser que está visado no conceito de enunciado há o momento do 

desvelamento. Quando digo 'A é B' não quero dizer apenas o ser-B de A, mas sim 

o ser•B de A como desvelado. No 'é' expresso também está compreendido o fato 

que não faço a seguir ainda um juizo especial de conteúdo, que o primeiro jufzo 

seja verdadeiro. Esta teoria de Lotze surge de um conceito equivoco de verdade, 

pelo qual não se vt': que o ser.verdadeiro está na própria esnutura do 

comportamento enunciativo, isw é, no primeiro jutzo," (GA 24, s. 312) 
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Assim sendo, a negação não é propriamente uma qualidade lógica indepen
dente dos enunciados ou julzos, mas uma tomada de posição em relação à 
verdade do ju!zo. Como tal, não se trata apenas de um enunciado sobre um 
enunciado, de um segundo juízo sobre o primeiro, mas é a pretensão de que 
o jutzo não cumpre com sua íunção veritativa. Ou seja, a negação expressa 
distinções e contraposições no domínio de entes a que o enunciado está se 
referindo intencionalmente. Segundo Heidegger, é neste sentido que a nega
ção é usualmente concebida como uma ação do entendimento 
(Verstandeshandlung, WM, s. 28). 

A distinção de Lotze entre os âmbitos reais de objetos (flsicos, psiquices e 
relacionais) e o dom!nio do valer, da validade (o sentido portador de verdade 
ou falsidade) foi introduzida por Lotze, e representa um contrataste decisivo 
com a tese hegeliana acerca da unidade entre ser e dever ser. E de fato a noção 
de uma validade não flsica ou mental, e menos ainda ontológica (no sentido 
do idealismo especulativo), foi decisiva para uma abordagem não psicológica 
e metafisica da Lógica no final do século XX. A critica de Heidegger à doutrina 
do duplo julzo representaria uma retomada das motivações do idealismo 
especulativo de Hegel? Este esboço da interpretação histórica das análises da 
negação, feita por Heidegger no periodo de 1919 a 1930, não poderia ficar 
sem uma referência a Hegel. São conhecidas as observações criticas sobre a 
dialética em Ser e Tempo ,  e é uma hipótese hermenêutica plaus!vel reconhecer 
no esforço de Heidegger para tornar a Lógica uma disciplina novamente filo
sófica a tentativa de enfrentamento com Hegel (ver, por exemplo, GA 24, ss. 
443 e 254). Para ficar apenas com uma passagem exemplar, em Ser e Tempo, 

Heidegger indica, na forma de uma pergunta, que a dialética refugia-se na 
negação, mas sem poder fundar dialeticamente a própria negação. Mais ain
da, a dialética sequer teria determinado o problema da negação (SZ, s. 285). 
O afastamento de elementos da doutrina de Lotze sobre a negação não signi
fica, portanto, o retorno ao idealismo dialético de Hegel, e nem mesmo um 
compromisso com algo assim como uma abordagem dialética da negação. 

7. Conclusão 

A reconstrução histórica acima esboçada possibilita a delimitação do conceito 
de negação que Heidegger submete à interpretação fenomenológica. As dis
cussões iniciais com a Lógica da Validade oferecem um conceito de negação 
definido não como uma qualidade lógica dos ju!zos, mas referido ao elemen-
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to de julgamento sobre a relação de validade e o valor de verdade do conteúdo 
judicativo. A negação predicativa, que tem como base a relação de validade e o 
julgamento do valor de verdade, permite reconhecer as qualidades afirmativa e 
negativa como coordenadas. O problema da origem da negação, não é, portan
to, a questão do ordenamento ou pré-ordenamento dos jutzos afirmativos em 

relação aos negativos, nem mesmo a de sua origem psicológica. As criticas de 

Heidegger ao conceito de validade, que serão enfatizadas ao longo dos seus 
cursos até Ser e Tempo, apontam muito mais para um insuficiente critério de 

diferenciação entre os domínios do ser e do valer, do que uma recusa da doutri

na da negação como um julgamento sobre o valor de verdade de um conteúdo 
judicativo. Sendo mais exato, o conceito de sentido é ampliado para além da 
sua significação de conteúdo determinante no julzo, referindo-se às formas que 
tornam os objetos acessíveis e descobertos como objetos determinados. Estas 

formas seriam acessíveis já no plano operativo e pré-enunciativo da vida cotidi

ana, num acesso proporcionado pela compreensão, entendida de forma igual
mente ainda não enunciativa e predicativa. Se aceitamos a afirmação segundo a 

qual o problema da negação deve conduzir a uma reformulação na doutrina do 
juízo e do conceito, e a partir desta a uma discussão do conceito de verdade, 

ainda permanece a questão de se Lais reformulações levariam a um abandono 

da negação como julgamento sobre a relação de validade e o valor de verdade. 
A esta questão liga-se o problema das implicações para a doutrina da ne

gação do deslocamento do foco interpretativo da abordagem de Heidegger. 
Ou seja, a transição da lógica neokantiana da validade para a doutrina 
aristotélica do logos apofãntko e sua estrutura implicam a aceitação da nega

ção como uma qualidade lógica das proposições> Aparentemente a resposta 
deve ser negativa. Ao reconhecer uma duplicidade no significado da negação, 

precisamente quando se vincula valores de verdade à estrutura do jufzo, 
Heidegger ainda estaria ligado ao significado predicativo-coordenado da ne
gação, o qual seria possibilitado pelo sentido veritativo presente no julzo como 
um todo. A interpretação da doutrina aristotélica do sentido veritativo do 
termo ser em enunciados apofãnticos preserva em uma unidade o conteúdo 
significacional e a pretensão de sua verdade. 

De outro lado, a passagem das discussões em tomo da lógica neokantiana 

da negação para a interpretação do Sofista de Platão incide sobre a função da 
negação como produtora de oposições e diferença. Deixo este ponto em aber

to, ressaltando que a afirmação de que haveria algo assim como uma negação 
descobridora deve ser analisada e avaliada cuidadosamente, já que a partir 

dela estariam presentes os vinculas com a interpretação fenomenológica, que 
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pretende exatamente mostrar a dependência da negação em relação à proje
ção dos sentidos de ser. Creio que um recurso interpretativo adicional está no 
texto de finalização do curso de 1919 (GA 56/57, Consideração sobre a nega

ção). A atribuição de uma função formal para a negação, que poderia ser ope
rada indiferentemente para expressar opositores em domínios predicativos, 
impede que a negação opere como um critério para diferenciação ontológica. 
No entanto, Heidegger reconhece três séries possíveis de oposições: as que 
ocorrem no interior de um dominio (regiões de entes), as que vigoram entre 
regiões determinadas, e um terceiro tipo de relação de oposição, chamada de 
oposição ontológico-formal. A expressão formal é derivada da operação de 
formalização, que Husserl apresentara como distinta da generalização, e que 
consiste em obter, por reflexão, um conjunto de predicados formais que não 
estão em relação de generalização para com uma série passivei de predicados 
subordinados (Husserl, 1992, § 13). Segundo Heidegger todas as relações de 
oposição podem ser formalizadas até a oposição formal "algo-nada". Em to
dos estes três tipos de oposições a negação tem uma função formal, portanto, 
ela suporia já a determinação predicativa ou regional sobre a qual poderia 
operar. Elucidar esta função formal da negação em sua relação com o que 
Heidegger chamou, no contexto da interpretação de Platão e Parmênides, de 
uma negação descobridora é uma das condições para compreender o passo 
sistemático anunciado em Ser e Tempo, no qual há uma tese sobre a origem 
ontológica da negação (que, como foi visto, não tem nem um sentido de ori
gem empírica, nem de uma discussão sobre os correlatos negativos de um 
juizo negativo). De outro lado, o significado do recurso à filosofia grega e à 
história da filosofia mostra a operação de interpretação fenomenológica da 
negação como apontando para a relação entre a análise lógica da negação e a 
história da filosofia, entendida como na dependência entre lógica e ontologia. 

Em Ser e Tempo, Heidegger afirmava que a ontologia da existência humana 
deve reconhecer um tipo especial de negatividade na constituição de ser do 
ser-humano. O tema é muito conhecido e não é diretamente relevante para o 
problema agora em análise. No entanto, ao comentar que o sentido ontológico 
desta negatividade existencial ainda segue sendo obscuro, Heidegger faz uma 
afirmação programática sobre a negação em geral. Ele diz: 

Mas isso vale também para a esstncia ontológica do ndo em geral. f certo que a 

ontologia e a Lógica atribuiram muitas coisas ao não e, dessa maneira tomando 

extensamente visiveis as suas possibilidades, mas sem conseguir desvelá-lo 

ontologicamente. A ontologia se deparou com o não e fez uso dele. Mas será tão 

evidente que todo "não" significa um 'negativum', no sentido de uma deficie:ncia? A 
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sua positividade fica esgotada no fato de constituir a "transiçãon? Por que toda dialética 
se refugia na negação, sem poder fundamentar dialeticamente a própria negação e, 
inclusive, sem poder sequer determiná-la apenas como problema? Alguma vez já se 
problematizou a origem ontológica da negatividade ou, antes disso.já se buscaram as 
condições sobre cujo fundamento se pode colocar o problema do não, de sua 
negatividade e de sua possibilidade? E onde mais se pode encontrar essas condições 
sendo no esclarecimento temdtico do sentido do ser em geral?" (SZ, ss. 285-6) 

Em 192 7, portanto, há uma tese sistemática que vincula o problema da negação 
em geral com o problema da ontologia fundamental. Neste mesmo ano Heidegger 
ministrou o curso Os Problemas Fundamentais da Fenomenologia (GA 24), que é 
reconhecido como a terceira seção não publicada da primeira parte de Ser e 
Tempo. Neste livro Heidegger avança mais um ponto na abordagem sistemáti
ca, enunciando, mesmo que em modo interrogativo e hipotético, a tese da 
origem ontológica da negatividade e da negação no tempo e na temporalidade. 

Ou então: em que medida o próprio tempo é a condição de possibilidade da 
negatividade em geral? ... Uma consideração mais aproximada mostra que, do 
mesmo modo, também o não e a essência do não, a negatividade, somente podem 
ser interpretados a partir da essência do tempo . . .  (GA 24, s. 443). 

Estas citações apenas acrescentam novos elementos na composição do pro
blema da origem da negação. E caso ainda recordemos das conhecidas passa
gens em O que é Metafisica?, sobre a negação, o 'não', e o nada, então toda 
problemática torna-se ainda mais hermética. O meu objetivo neste trabalho 
era apenas preparatório, como foi enunciado, e pretendeu elucidar a noção 
de interpretação fenomenológica, bem como destacar o conceito de negação 
que Heidegger tomou em consideração para formular um tal programa de 
uma origem ontológica da negação a partir da temporalidade. Este problema 
mostra-se como um exame das condições ontológicas, radicadas na compre
ensão de ser, que tornam poss!vel a negação.' Ainda estamos longe de preen-

8 O reconhecimento desta problemática permite afirmar, inclusive, que nela se encontrariam os 
fundamentos elementares que tornam posslvel o uso da palavra nada tal como analisável em 
lermos do quantificador existencial e da negação. Este � o momento em que o debate em torno 
das objeções de Carnap tem sido retomado (ver, Káuíer 2001. Whiterspoon 2002 e Polt 2001). 
Seria instrutivo abordar a critica de Hilbert (1931a, p. 1 156), que não nomeia diretamente a 
coníer!!:ncia O que t Metafísica?, mas é citada por Camap (1999, s. 202} como resposta às afirma
ções de Heidegger, para verificar se ela ainda poderia ser dirigida para a doutrina da negação 
que Heidegger adota ao longo dos anos vinte. Agradeço a Abel Lassalle Casanave e Zeljko Lopáric 
pelas reíer!!:ncias aos textos de Hilbert e Carnap. 
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cher todas as lacunas históricas e conceituais que permitiriam oferecer um 
quadro completo do significado de tal empreendimento, apesar de termos 
obtido pelo menos as indicações formais da direção em se deveria buscar as 
elucidações necessárias. 
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